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ESTADO DO PARANA 

Oficio n° 170512017-GAPRE 
Maringã, 23 de maio de 2017. 

Senhor Presidente, 

Em atencao ao Requerimento no 259/2017 apresentado pelo Vereador 

Homero Figueiredo Lima e Marchese para que seja limitado o horário, no periodo 

noturno, para a coleta do lixo domiciliar nas vias püblicas do MunicIpio, anexamos o 

parecer da Secretaria Municipal de Servicos PCiblicos. 

Atenciosamente, 

Domingos Trevizan Filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Cämara Municipal de Maringâ 
Nesta 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIOS PUBLICOS 

Av. das 1ndstrias, 700, Parque Industrial II, CEP 87045-360 Maringa-Parana 
Telefone: (44) 3261-5511 —Fax: (44)3261-5535 
Email: semusp_expediente@maringa.pr.gov.br  

OFICIO No 530/2017 - SEMUSP 

Maringá, 16 de maio de 2017. 

IlustrIssimo Senhor 

ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 

Prefeito do MunicIpio de Maringa 

Nesta 

ExcelentIssimo Senhor Prefeito, 

Em atenço ao requerimento no 259/2017, protocolado sob no 25538/2017 - PMM de 

iniciativa do Vereador Homero Figueiredo Lima e Marchese, sobre a possibilidade de 

Iimitaço do horário noturno para a coleta de lixo domiciliar nas vias püblicas do MunicIpio, 

cumpre-nos informar a Vossa Excelência que, solicitamos a Empresa prestadora de serviço de 

coleta de lixo ao municIpio, para que realizem esforcos a fim de minimizar o baruiho durante a 

realizaçAo dos serviços. 

Quanto a realizaçâo desse serviço em perlodo noturno, esciarecemos que, devido ao 

trânsito e aos caminhOes efetuarem manobras para a execucâo dos serviços, faz-se necessário a 

intensificaçAo desse trabaiho em horário que menos impacta a sociedade, ou seja, durante a 

noite. Desta feita, faremos o possIvel para o cumprimento de vossa soIicitaço. 

Na oportunidade, renovamos nossos protestos de estima e consideraçâo. 

Atenciosamente, 

€hicmi9VEIRA  
Secretário unicipal de Servicos Püblicos 




